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Relatório n.º 2019/301                                                                         Processo n.º 2018/238/A9/541 

 

Controlo do Regime da Dívida Total de Operações Orçamentais - Município da Golegã 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente auditoria foi realizada com a finalidade de confirmar se o Município da Golegã (MG) 

cumpriu os limites da dívida total de operações orçamentais (DTOO) em 2017 e se se verificaram as 

situações de incumprimento da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso (LCPA) objeto de 

denúncia. De acordo com o exame efetuado e o exercício do procedimento de contraditório (vd. Anexos 

1 a 11), as principais conclusões são, em síntese, as seguintes: 

1.1. O MG, em 2017, aumentou a dívida total de operações orçamentais em 994,8 

milhares de euros, contudo, a percentagem de utilização do limite legal foi de 50%. 

O MG não cumpriu o regime previsto no RFALEI relativo ao valor máximo da DTOO 

admissível para o exercício de 2017 (VMA), tendo este indicador sido excedido, 

em 3 924 € (0,10%), conforme resulta das correções aos valores apurados pela 

Inspeção-Geral de Finanças – Autoridade de Auditoria (IGF). 

Aumento da DTOO e 
incumprimento do 

limite legal 

1.2. O Município apresentou, em 2017, uma situação financeira desequilibrada, 

sendo de destacar o aumento da dependência do passivo para financiamento do 

ativo (38%) e da dívida de curto prazo (20% no total do passivo). 

Situação financeira 
desequilibrada 

1.3. A dívida global do MG ascendeu a 3,9 M€, destacando-se o aumento das 

“outras dívidas a terceiros” de curto prazo (mais 47%), prazos médios de 

pagamento (PMP) a terceiros acima dos valores legalmente previstos (184 dias) e 

indicadores de liquidez aquém dos parâmetros de referência para uma situação 

de equilíbrio financeiro de curto prazo (v.g. liquidez imediata: 5%). 

Aumento da dívida 
global  

1.4. A informação periódica prestada à Direção-Geral das Autarquias Locais 

(DGAL), para efeitos de acompanhamento da DTOO foi inferior em 49,8 milhares 

de euros à apurada pela IGF, na sequência das correções efetuadas ao balanço e 

à dívida das entidades relevantes. 

 
Falta de fiabilidade 

na informação 
reportada para 

controlo da DTOO 

1.5. No que respeita à fiabilidade da imagem patrimonial e financeira, foram 

efetuadas correções no passivo exigível, de 54,2 milhares de euros, resultantes, 

nomeadamente, de dívida omissa de 51,9 milhares de euros, bem como de faturas 

incorretamente contabilizadas em 2016 e 2017. 

1.6. No final de 2017, a situação financeira do MG não justificava a emissão de um 

alerta precoce pela DGAL. Contudo, tal pode inverter-se, caso a taxa de execução 

da receita orçamental de 2018 se situe, à semelhança do que ocorreu em 2017, 

dentro dos parâmetros que determinam a emissão do correspondente alerta. 

 
Correções no passivo 
de mais 54,2 milhares 

de euros 
 
 
 

Eventual alerta 
precoce em 2018 
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✓ Assegurar a inclusão de todas as entidades relevantes para o cálculo da 

dívida do Município;  

✓ Refletir as faturas na contabilidade pelo seu valor integral, no ano a que 

respeitam e estabelecer uma política de constituição de provisões, de 

acordo com o princípio contabilístico da prudência; 

✓ Aumentar a abrangência das medidas propostas no PGRCIC e promover 

mecanismos de monitorização orientados para a obtenção de evidências 

do cumprimento do Plano. 
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1. INTRODUÇÃO  

1.1. Fundamento 

Em cumprimento do plano anual de atividades da IGF, foi realizada uma auditoria ao MG, enquadrada no 

Projeto “Contribuir para uma gestão orçamental e financeira rigorosa e um nível de endividamento 

sustentável na Administração Local em termos individuais e consolidados”, tendo por finalidade:1 

 

Para além disso, procedeu-se à apreciação do PGRCIC, especialmente nas áreas relacionadas com o objeto 

da presente intervenção. 

Face aos objetivos da ação de controlo, foram identificados como principais fatores de risco, os seguintes: 

a) Incumprimento do regime da dívida total de operações orçamentais previsto para 2017 e da LCPA; 

b) Falta de fiabilidade dos documentos de prestação de contas do Município; 

c) Dispensa de aplicação da LCPA decidida com base em informação financeira incorreta. 

Em 2013 foi realizada pela IGF uma auditoria enquadrada no Projeto “Controlo do Endividamento e da 
Situação Financeira da Administração Local Autárquica“, reportada ao triénio 2010/2012 (Relatório 

n.º 2218/2015)2, pelo que se procedeu, na presente ação, ao follow-up de asserções e recomendações 

então formuladas, sempre que associadas a situações verificáveis no âmbito dos objetivos definidos.  

1.2. Questões de auditoria e âmbito 

Considerando a finalidade e os principais fatores de risco identificados, as questões de auditoria a que se 

pretende responder são: 

Questão 1: O Município cumpriu o regime legal relativo ao limite da dívida total de operações orçamentais 

de 2017, a informação reportada à DGAL é fiável e o sistema de controlo interno mostra-se adequado 

para contribuir para o cumprimento daquele limite? 

Questão 2: Qual a posição do Município em termos dos mecanismos de recuperação financeira, em 2017? 

Questão 3: Confirmam-se as situações objeto de denúncia, mais especificamente o incumprimento da 

LCPA? 

                                           
1 Lei n.º 8/2012, de 21/02, tendo sido estabelecidos no DL n.º 127/2012, de 21/05, os procedimentos necessários à sua aplicação 
e à operacionalização da prestação de informação. 
2 Que obteve despacho do Senhor Secretário de Estado do Orçamento, em 31/08/2016. 
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O âmbito temporal da presente ação abrangeu os anos de 2016 e 2017, sem prejuízo do alargamento a 

períodos anteriores ou subsequentes sempre que tal se justificou, tendo o ciclo de realização na Autarquia 

decorrido entre julho e setembro de 2018 e incidiu, essencialmente, na Divisão de Administração e 

Finanças da Câmara Municipal da Golegã. 

1.3. Metodologia 

O trabalho realizado seguiu a metodologia aplicada pela IGF, consubstanciada no guião “Controlo do 

Regime Financeiro das Autarquias Locais - Municípios“, com base, principalmente, nos seguintes 

procedimentos de auditoria: 

a) Revisão dos saldos e registos efetuados nas principais rubricas que compõem a informação 

financeira, em especial, ao nível do passivo exigível, para verificar o cumprimento dos princípios e 

regras contabilísticos consagrados em termos de finanças e contabilidade públicas; 

b) Controlo do cumprimento do quadro legal vigente em matéria de finanças locais, especialmente no 

que respeita aos objetivos aplicáveis à presente auditoria. 

A profundidade foi a julgada adequada às circunstâncias, consistindo nos seguintes métodos de obtenção 

de prova: 

a) Preenchimento de mapas de recolha de informação criados para estas auditorias, que têm 

subjacentes procedimentos de análise, comparação e verificação; 

b) Adoção de questionários para a avaliação do controlo interno e da sua operacionalidade; 

c) Realização de entrevistas com eleitos locais, dirigentes e outros trabalhadores da entidade 

auditada; 

d) Concretização de procedimentos de circularização externa e reconciliação com entidades credoras 

da Autarquia;  

e) Efetivação de testes de conformidade e substantivos.  

1.4. Contraditório  

Nos termos do disposto no art. 12º (princípio do contraditório) do DL n.º 276/2007, de 31/07 e dos arts. 

19º, n.º 2 e 20º do Regulamento do Procedimento de Inspeção da IGF3, foi dado conhecimento formal ao 

Senhor Presidente da Câmara Municipal da Golegã das principais asserções, conclusões e recomendações 

constantes deste documento, através do envio, em 29/11/2018, do projeto de relatório.  

A análise da resposta recebida ao contraditório institucional, em 12/12/2018, que no essencial não põe 

em causa as asserções, conclusões e recomendações que haviam sido explicitadas no projeto de relatório, 

consta do Anexo 11, encontrando-se a pronúncia da entidade auditada no Anexo 10. 

No presente documento considerámos, em alguns pontos específicos, os aspetos que consubstanciam 

informações ou dados complementares relevantes que resultam do exercício do contraditório. 

Anexos 10 e 11 

                                           
3 Aprovado pelo Despacho n.º 6387/2010, de 05/04, do Ministro de Estado e das Finanças e publicado no DR, 2ª Série, de 12/04. 
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2. RESULTADOS  

2.1. Fiabilidade da informação financeira 

2.1.1. Do trabalho realizado4, com o propósito de aferir sobre a qualidade da informação financeira, 

resultaram correções aos dados dos balanços de 2016 e 2017, no total de 54 156,62 €, dos quais 

51 917,72 €5 correspondem a dívida que se encontrava omissa, conforme se detalha: 

Figura 1 – Síntese das correções efetuadas aos balanços 

 
Fonte: Documentos contabilísticos e de prestação de contas do MG e auditoria da IGF   

As correções realizadas correspondem: 

a) Em 2016, aos efeitos resultantes sobre este ano, da reconciliação da informação financeira do ano 

de 2017, no valor de 575,74 €; 

b) Em 2017, às correções imputáveis aos saldos das entidades fornecedoras incluídas na amostra6, no 

montante de 51 341,98 € que incluem 454,30 € respeitante a IVA não refletido em 2017, referente 

à faturação recebida entre o início do ano seguinte e o encerramento de contas daquele ano; 

c) Em 2016 e 2017, ao não reconhecimento contabilístico do IVA, nesses anos, referente à faturação 

recebida entre o início do ano seguinte e o encerramento de contas daqueles anos (com exclusão 

do valor de 454,30 € referente à amostra), conforme figura a seguir: 

                                           
4 Que incidiu, em especial, sobre a qualidade da informação financeira, tendo sido reconciliados, relativamente ao final de 2017, 
no caso da dívida financeira, a Caixa Geral de Depósitos, SA, o Banco Português de Investimentos, SA, o Banco Espírito Santo, SA, o 
Banco Santander Totta, SA, o Banco Europeu de Investimentos e o Banco Comercial Português, SA (Millennium BCP). Quanto à dívida 
comercial/administrativa (i.e., em termos dos outros credores – v.g.  fornecedores c/c, fornecedores de imobilizado e outros), vinte e 
oito entidades cujos créditos totalizavam cerca de 1,7 M€ e representavam 73% da dívida originariamente de CP refletida na prestação 
de contas desse ano. Apenas foi reconciliada a informação financeira de 2017 e no que respeita a 2016 utilizou-se a informação que 
consta dos documentos de prestação de contas da Autarquia. 
5 Sendo 575,74 € relativos ao ano de 2016 e 51 341,98 € ao ano de 2017. 
6 Amostra de saldos credores selecionados com base no método MUS conservador (Monetary Unit Sampling), com um nível de 
confiança de 70% e uma taxa de erro esperado de 2%. 

alegariopires
Highlight

alegariopires
Highlight

alegariopires
Highlight
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Figura 4 – Faturação apresentada ao Município 

 

Fonte: Município da Golegã 

Anexos 3 e 4 

O valor remanescente, de 201 653,59 €, relativo ao período entre agosto de 2015 e junho de 2018, não 

foi faturado ao MG.  

As situações descritas são suscetíveis de relevar no âmbito do incumprimento em matéria fiscal, uma vez 

que, tanto o MG como a AS não emitiram a totalidade das faturas referentes ao Acordo de Execução, até 

ao 5º dia útil seguinte ao momento em que o imposto é devido, isto é, após as leituras mensais dos 

respetivos consumos, conforme determina o art. 35º do Código do IVA12. 

2.2. Apreciação da situação financeira e da dívida municipal no biénio de 2016/2017 

2.2.1. As componentes dos balanços do MG, após as correções da IGF, apresentaram os seguintes valores e 

evolução: 

Figura 5 – Evolução das componentes dos balanços 

 
Fonte: Balanços do biénio 2016/2017 (corrigidos pela IGF) 

Anexo 5 

Assistiu-se a uma evolução favorável no ativo e fundos próprios (mais 4% e 3%) e desfavorável no passivo 

(mais 6%), em resultado, em especial, dos aumentos verificados nos acréscimos e diferimentos (324%), 

resultados transitados (196%) e dívidas a terceiros de curto prazo (55%). 

                                           

12 Decreto-Lei n.º 394_B/84, de 26/12 e atualizações posteriores. 
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A análise de alguns indicadores permite afirmar que, em 2017: 

a) Aumentou o grau de dependência do passivo exigível para financiamento do ativo (de 10% para 12%), 

tendo diminuído o peso dos fundos próprios (de 63% para 62%); 

b) O peso do passivo no ativo líquido cresceu, situando-se em 38%, tendo reduzido o peso das dívidas 

de MLP no passivo, que foi de 12%, diferente do comportamento das dívidas de CP, que 

aumentaram, situando-se em 20%. 

Anexo 6 (em especial, indicadores 6 a 10) 

Face ao referido no Relatório n.º 2218/2015 da IGF, a situação descrita revela, por um lado, uma maior 

dependência do passivo exigível que era, em 2013, de 11% (2017: 12%) e, por outro lado, uma tendência 

crescente do peso das dívidas de CP no passivo (2012: 14%). 

Consciente do desequilíbrio da situação financeira, o MG deu a conhecer, no contraditório, que “durante 

o ano de 2018, instituiu várias medidas de contenção de despesa, aperfeiçoamento de processos e controlo 

sobre factos suscetíveis de gerarem a cobrança de receitas”, nomeadamente, a redução das despesas com 

pessoal e fornecimentos e serviços externos, a atribuição de subsídios e um melhor planeamento dos 

objetivos por parte dos serviços. 

A Autarquia também referiu a implementação de medidas geradoras de receita, tais como a não 

prorrogação das isenções previstas na tabela de taxas, a revisão da política de cedência de equipamentos 

municipais e o reforço das medidas para a cobrança tempestiva da receita pela venda de água. 

Anexos 10 e 11 

2.2.2. A dívida global de operações orçamentais do MG, incluindo as correções efetuadas pela IGF (cfr. 

ponto 2.1.1.), importava nos seguintes montantes:  

Figura 6 – Composição e evolução da dívida corrigida pela IGF 

 
Fonte: Documentos de prestação de contas do MG 

Anexo 7 

A dívida global registou uma evolução negativa, pois aumentou cerca de 710 milhares de euros (22,4%), 

tendo passado para 3,9 M€, em resultado, em especial, do acréscimo de 694 milhares de euros da dívida 

administrativa e comercial (outras dívidas a terceiros) e dos EMLP (cerca de 17 milhares de euros), que 

superaram o efeito contrário decorrente da diminuição da dívida relativa à subscrição das unidades de 

participação no FAM (menos 39 milhares de euros). 
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Em termos de follow-up, importa salientar que, face a 2013, a dívida municipal aumentou cerca de 131 

milhares de euros (3,6%), excluindo a participação no FAM. 

O peso da dívida de MLP na dívida total evidenciou uma diminuição de 9,8 pp, passando de 50,2% para 

40,4%, em resultado, em particular, do efeito do aumento da dívida total, por via do acréscimo, entre 

2016/2017, das “outras dívidas a terceiros” de CP, em cerca de 733 milhares de euros (47,7%). 

No final de 2017, o stock da dívida de EMLP ascendia a 1,5 M€ (relativo à execução de onze contratos), 

tendo representado um aumento de 1,2%, face a 2016. 

Anexo 7 

2.2.3. À semelhança do constatado na anterior auditoria, o MG continuou a apresentar, em 2017, uma 

situação financeira de CP desequilibrada, destacando-se a sua incapacidade para fazer face, 

atempadamente, ao pagamento das dívidas perante terceiros. 

Efetivamente, os PMP a terceiros (IGF)13 e a fornecedores (DGAL)14 aumentaram (respetivamente, 15 e 

21 dias), situando-se em 184 e 157 dias15, permanecendo muito acima dos parâmetros legalmente 

previstos16 e apresentando a seguinte evolução: 

Figura 7 – Prazos médios de pagamento 

 
Fonte: Prestação de contas do MG e Sistema Integrado de Informação das Autarquias Locais (SIIAL) 

Anexo 6 (em especial, indicador 4) 

Em sede de follow-up, importa referir que se verificou uma evolução muito negativa face aos valores 

obtidos em 2012, em que os PMP a terceiros e a fornecedores eram, respetivamente, de 91 e 70 dias.  

                                           

13 A IGF efetua o apuramento do PMP a terceiros (e não apenas a fornecedores/empreiteiros) com base numa metodologia 
distinta da que decorre da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 34/2008, publicada no DR, I Série, de 22/02. 
14 Calculado com base na RCM a que aludimos na nota anterior, após a alteração introduzida pelo Despacho n.º 9870/2009, de 
06/04, do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no DR, II Série, de 13/04. 
15 De acordo com os dados do SIIAL, em 02/10/2018. 
16 No Código dos Contratos Públicos (aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29/01, com as alterações posteriores) prevê-se, nos seus 
art.s 299º e 299º-A, um prazo geral de pagamento de 30 dias, que pode ser dilatado para 60 dias por acordo entre as partes, com 
base em motivos atendíveis e justificados face às circunstâncias concretas (cfr., também, sobre esta matéria o disposto no DL n.º 
62/2013, de 10/05). 
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Da análise efetuada resulta, quanto aos indicadores de liquidez17, o seguinte:  

Figura 8 – Indicadores de liquidez  

 

Fonte: Documentos de prestação de contas do MG 

Anexo 6 (em especial, indicadores 1 a 3) 

Os indicadores de liquidez não se enquadram nos parâmetros de referência para uma situação de 

equilíbrio financeiro de CP, registando-se uma evolução negativa ao nível da liquidez geral (de 15% para 

14%) e um baixo rácio de liquidez imediata (2017: 5%), situações que evidenciam o incumprimento da 

regra do equilíbrio mínimo18 e a incapacidade de o MG solver os seus compromissos de forma tempestiva.  

A situação descrita revela uma evolução negativa relativamente à verificada em 2012, sendo, no entanto, 

de referir que a gestão financeira do MG já se traduzia na realização de despesas acima da sua efetiva 

capacidade financeira, embora o indicador de liquidez geral apresentasse um valor ligeiramente superior 

(15%). 

No âmbito do contraditório, o MG referiu que a evolução negativa da dívida é do seu conhecimento, e 

que, com vista à sua redução (sobretudo no CP), celebrou acordos e planos de pagamentos com vários 

fornecedores, de modo a baixar, igualmente, os PMP. 

Anexos 10 e 11 

2.3. Controlo do limite de endividamento municipal previsto no RFALEI 

2.3.1. Apuramento do limite  

O limite da DTOO previsto no RFALEI19, apurado pela IGF para o ano de 2017, correspondeu a: 

                                           

17 Que se destinam a medir a capacidade da entidade para solver atempadamente os seus compromissos de CP. 
18 Segundo a qual o ativo circulante de CP deverá ser, pelo menos, de montante idêntico ao das dívidas de CP e que se justifica, de um 
modo especial, no que respeita às autarquias locais, atendendo ao princípio do equilíbrio orçamental que se encontra legalmente 
consagrado. 
19 Cfr. art.s. 52º a 54º da Lei n.º 73/2013, de 03/09. 



  

Auditoria ao Município da Golegã 

Controlo do Regime da Dívida Total de Operações Orçamentais 

   

 

  

17/27 

 

     

 

Figura 9 – Limite da dívida total de operações orçamentais  

 

Fonte: Documentos de prestação de contas do MG e SIIAL, em 19/07/2018 

2.3.2.  Entidades relevantes 

O perímetro das entidades relevantes para o limite legal da DTOO20 e a respetiva percentagem de 

imputação é o seguinte: 

Figura 10 – Entidades relevantes para efeitos do limite da DTOO 

 

Fonte: Documentos contabilísticos e de prestação de contas das entidades relevantes,  

do MG e SIIAL, em 19/07/2018 

As dívidas da sociedade anónima TAGUSGÁS – Empresa de Gás do Vale do Tejo, S.A. e da AMVT - 

Associação de Municípios do Vale do Tejo não relevam para efeitos do limite legal, uma vez que a primeira 

apresenta resultados equilibrados, de acordo com o previsto nos art.s 40º e 41º do Regime Jurídico da 

Atividade Empresarial e das Participações Locais - RJAEPL21 e a segunda apenas regista no passivo verbas 

retidas para entrega ao Estado (excecionadas do cálculo da dívida total). 

2.3.3. Controlo do limite da dívida total de operações orçamentais 

O MG apresentou a seguinte situação: 

                                           

20 Cfr. art. 54º da Lei n.º 73/2013, de 03/09. 
21 Aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31/08, com as alterações posteriores. 
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Figura 11 – Controlo do limite da DTOO 

 

Fonte: Documentos contabilísticos e de prestação de contas das entidades relevantes, do MG e SIIAL, em 26/09/2018 

Anexo 8 

A DTOO considerada para a verificação do limite legal teve uma evolução negativa, pois, entre o início e 

o final de 2017, cresceu 994 823 €, considerando o apuramento da IGF ou 945 020 €, considerando os 
cálculos da DGAL. 

Independentemente das diferenças que resultam dos apuramentos da DGAL e da IGF, as percentagens de 

utilização do limite legal22 foram de cerca de 50%, situação oposta à que se verificava em 2013, em que o 

MG incumpria o limite legal de endividamento líquido em vigor naquela data (taxa de utilização de 118%). 

Todavia, a Autarquia não cumpriu o regime previsto no RFALEI, ao nível do VMA para o exercício23, tendo 

a DTOO superado aquele indicador em 3 924 € (0,10%). 

Contudo, importa realçar que a DTOO que excedeu o VMA, no montante de 3 924 €, ou seja, por uma 

margem mínima, resulta, exclusivamente, dos valores que decorreram das correções efetuadas pela IGF 

em 2016 (2 163,59 €) e em 2017 (51 993,03 €) - cfr. ponto 2.1.1., pelo que não se justifica qualquer 

procedimento adicional quanto a esta matéria. 

O MG acrescenta, no seu contraditório, que a ultrapassagem do VMA se deve, unicamente, à percentagem 

do Município na dívida total da RESITEJO - Associação de Gestão e Tratamento de Lixos do Médio Tejo e 

informa que “a partir de janeiro de 2019, os técnicos do MG irão proceder a relatórios trimestrais sobre a 

evolução da dívida de operações orçamentais, tendo como objectivo baixar a dívida total das operações 

orçamentais, não ultrapassar o limite anual máximo admissível e garantir a sustentabilidade da dívida 

municipal”. 

Anexos 10 e 11 

2.3.4. Controlo da informação prestada à DGAL 

O MG não cumpriu, relativamente a 2017, a obrigação de prestação periódica de informação à DGAL para 

efeitos do acompanhamento da DTOO, designadamente, no que se refere à prestação de contas da 

sociedade LUSITANUS – Turismo Equestre, S.A., não obstante as insistências efetuadas pelos serviços 

municipais junto daquela entidade, no sentido da obtenção dos mencionados documentos. 

                                           

22 Consagrado no art. 52º, em especial, n.ºs 1 e 2, do RFALEI.  
23 Que decorre do disposto nos n.ºs 1 e 3, al. b) do art. 52º, do RFALEI, ou seja, atendendo a que o Município cumpria, no início do ano, 
o limite legal, a DTOO relevante neste contexto só podia aumentar, ao longo do exercício, o montante correspondente a 20% da margem 
existente no início do mesmo.  
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A não transmissão à DGAL dos dados referentes a todas as entidades relevantes para o apuramento do 

limite legal da DTOO24 é suscetível de retenção, por parte daquela entidade, de 10% do duodécimo das 

transferências correntes no mês seguinte ao do incumprimento, sem prejuízo do valor que seja 

anualmente estabelecido no decreto-lei de execução orçamental, nos termos do art. 78º do RFALEI, 

situação que todavia não ocorreu. 

Os dados reportados no SIIAL não refletiam, com inteira fiabilidade, a dívida total de 2016 e 2017, das 

entidades relevantes para o apuramento da DTOO do MG25, porém, no decurso da auditoria foram 

efetuadas as necessárias correções no SIIAL, mantendo-se, no entanto, as seguintes diferenças:  

Figura 12 – Diferenças apuradas no reporte da DTOO (DGAL/IGF) 

 

Fonte: Documentos contabilísticos e de prestação de contas das entidades relevantes,  

do MG e SIIAL, em 26/09/2018 

As referidas divergências resultaram das correções efetuadas pela IGF (cfr. ponto 2.1.1.), nos montantes 

de 2 163,59 € (2016) e 51 993,03 € (2017), bem como da não consideração da dívida total da Associação 

Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), nos montantes de 331,70 € em 2016 e 357,80 € em 2017. 

Anexo 9 

Em contraditório, o MG informou que, a partir de 2019, serão alterados os procedimentos de recolha e 

validação da informação pertinente para o seguimento da DTOO, nomeadamente através da realização 

de circularização trimestral aos fornecedores e da revisão do procedimento contabilístico relativo ao 

lançamento das faturas que entrarem até 15 de janeiro de 2019, referentes ao ano anterior. 

Anexos 10 e 11 

2.4. Mecanismos de recuperação financeira e de alerta precoce  

No final de 2017, face aos parâmetros estabelecidos no RFALEI, a situação do MG, em termos de alerta 

precoce26, era a seguinte: 

 

 

                                           

24 Designadamente, os dados relativos à sociedade LUSITANUS - Turismo Equestre, SA. 
25 Verificaram-se discrepâncias face ao apuramento da IGF na informação financeira reportada no SIIAL das entidades Associação de 
Municípios Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis, LUSITANUS - Turismo Equestre, SA, RESITEJO - Associação de Gestão e 
Tratamento de Lixos do Médio Tejo e Tagusgás - Empresa de Gás do Vale do Tejo, SA. 
26 Cfr. art. 56º do RFALEI. 
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Figura 13 – Mecanismos de alerta precoce 

 
Fonte: Documentos de prestação de contas do MG e SIIAL, em 19/07/2018  

De acordo com as condições legalmente previstas, em 2017, a situação financeira do MG não justificava 

a emissão de um alerta por parte da DGAL, nos termos do art. 56º do RFALEI, contudo, a situação pode 

inverter-se, caso a taxa de execução da receita orçamental de 2018 se situe, conforme ocorreu em 2017, 

dentro dos parâmetros que determinam a emissão do correspondente alerta. 

Em sede de contraditório, o MG justifica a taxa de 71% na execução orçamental de 2017, com a não 

entrada de receitas referentes a fundos comunitários, devido ao atraso do visto do Tribunal de Contas e 

com o início tardio das obras e acrescenta que está a reunir todos os esforços para atingir, no ano de 

2018, taxas de execução dentro dos padrões exigidos. 

Anexos 10 e 11 

Quanto aos mecanismos de recuperação financeira previstos no RFALEI27, atendendo aos parâmetros 

legalmente estabelecidos, a situação do MG no final de 2017 era a seguinte: 

Figura 14 – Saneamento e recuperação financeira 

 
Fonte: Documentos de prestação de contas do MG e SIIAL, em 19/07/2018 

O MG não se encontrava em situação em que devesse contrair empréstimo para saneamento financeiro, 

nem em rutura financeira que o obrigasse a recorrer ao mecanismo de recuperação financeira legalmente 

previsto (FAM). 

 

                                           

27 Cfr. art. 57º a 64º do RFALEI e Lei n.º 53/2014, de 25/08. 
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2.5. Denúncia sobre o incumprimento da LCPA 

Deu entrada na IGF28, uma queixa apresentada pela sociedade PRENDAR-TE – Unipessoal, Lda., relativa a 

uma dívida do MG a esta empresa, respeitante à fatura n.º 1300/000864, de 24/09/2013, no valor de 

324,72 €. 

A situação reportada foi objeto de apreciação pela IGF no decurso da auditoria, tendo sido elaborada uma 

informação autónoma, na qual se concluiu que o MG pagou aquela dívida em 13/02/2015.  

A IGF procedeu à revisão do cálculo dos FD relativos ao ano de 2013, tendo constatado que os mesmos 

assumiram valores negativos. 

Mostra-se, por isso, violado o disposto na al. f), do art. 3º e no n.º 1, do art. 5º, ambos da LCPA, bem como 

no n.º 1, do art. 5º e n.º 2 do art. 7º, do DL n.º 127/2012, de 21/06, sendo esta situação suscetível, em 

abstrato, de gerar responsabilidade financeira sancionatória, de harmonia com o previsto no n.º 1, do art. 

11º da LCPA e na al. b), n.º 1, do art. 65º, da Lei n.º 98/97, de 26/08 (Lei de Organização e Processo do 

Tribunal de Contas - LOPTC). 

Contudo, uma vez que a requisição interna do fornecimento e o inerente compromisso ocorreram em 

20/09/2013, encontra-se prescrito o prazo do procedimento por responsabilidade financeira 

sancionatória (5 anos a partir da data da infração) conforme disposto nos n.ºs 1 e 2 do art. 70.º da LOPTC, 

pelo que não se justifica a realização de diligências adicionais. 

Em sede de contraditório, o MG mencionou que “desde o ano de 2015, os fundos disponíveis são 

calculados através do software informático, de acordo com a legislação em vigor, sendo periodicamente 

analisados pela empresa AIRC, fornecedora do software” e que “As receitas consideradas para o 

apuramento dos fundos disponíveis são adequadas aos montantes previstos para assunção de 

compromissos”. 
Anexos 10 e 11 

2.6. Controlo interno, procedimentos contabilísticos e PGRCIC 

2.6.1. O MG aprovou e tem em vigor: 

a) Uma Norma de Controlo Interno (NCI)29, que contempla um conjunto de regras definidoras das 

políticas, métodos e procedimentos de controlo, em especial, quanto à área económico-

financeira; 

b) Um PGRCIC30, que foi enviado às entidades previstas na Recomendação n.º 1/200931 do Conselho 

de Prevenção da Corrupção. 

2.6.2. Do trabalho de campo efetuado32 resultaram algumas fragilidades no âmbito do sistema de 

controlo interno, dos procedimentos contabilísticos e do PGRCIC, de que salientamos as seguintes: 

                                           

28 Queixa n.º 2015/1099, de 29/01/2015. 
29 O documento é designado de Sistema de Controlo Interno (SCI) e a sua última versão foi aprovada pela CM em 06/02/2017.  
30 Aprovado pela CM em 23/12/2009. 
31 Publicada no DR, 2ª Série, em 22/07. 
32 Em especial através da aplicação de questionários e da realização de testes de conformidade e substantivos. 

alegariopires
Highlight
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a) Limitações ao nível da recolha e tratamento das prestações de contas33 das entidades relevantes 

para o limite da DTOO, designadamente, das entidades associativas municipais e empresas 

participadas pelo MG; 

b) Falhas na implementação do procedimento instituído para refletir no ano a que respeitam, nas 

respetivas contas de terceiros, o valor integral das faturas recebidas entre o início do ano seguinte 

e o encerramento de contas; 

c) Não são constituídas provisões para riscos e encargos nos termos do Plano Oficial de 

Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), embora, de acordo com o MG, seja efetuada uma 

análise das situações que poderiam levar à sua constituição; 

d) Os processos de risco definidos no PGRCIC não se encontram agregados por serviços dentro de 

cada divisão municipal (por exemplo, pessoal, contratação pública, informática, 

aprovisionamento, património, ambiente), o que dificulta a identificação de todos os riscos 

potenciais em cada serviço e a sua inerente avaliação de modo sistematizado; 

e) A abrangência dos riscos potenciais identificados no PGRCIC é reduzida, não considerando todas 

as atribuições e tarefas das Unidades Orgânicas do Município; 

f) O facto de a monitorização do PGRCIC estar integrada nos procedimentos gerais de validação do 

controlo interno do MG reflete uma fraca aderência aos riscos e medidas propostas e não permite 

evidenciar, de forma consistente e sistematizada, o cumprimento das medidas previstas naquele 

Plano.  

De acordo com o contraditório, os procedimentos para assegurar os aspetos referidos irão ser reforçados, 

designadamente, através da inclusão de todas as entidades para o cálculo da dívida do Município, da 

revisão do procedimento contabilístico de lançamento das faturas, da constituição de provisões e da 

melhoria ao nível dos riscos e monitorização do PGRCIC. 

Anexos 10 e 11 

Relativamente à anterior auditoria, foi revista a NCI e iniciado o processo de articulação entre este 

documento e o PGRCIC, nomeadamente, ao nível da sua monitorização conjunta. Todavia, estas ações de 

acompanhamento não cobrem, ainda, a totalidade dos riscos e medidas preconizadas no PGRCIC.  

O MG também passou a dispor, a partir de 24/03/2017, de um elemento responsável pela função de 

controlo interno e, no domínio dos procedimentos contabilísticos, foi executada a recomendação da IGF 

no sentido da apresentação no passivo de curto prazo do balanço, do valor da amortização de contratos 

de EMLP cujo pagamento se vence em cada um dos anos imediatos. 

3. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Face ao exposto, as principais conclusões da auditoria, bem como as recomendações que formulamos aos 

responsáveis da Câmara Municipal da Golegã são as seguintes:  

                                           

33 Incluindo os relatórios e contas, balanços e balancetes analíticos finais. 
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3.1. Conclusões 3.2. Recomendações 

da situação financeira, face a 2017, com destaque para o 

curto prazo, conforme se evidencia pela(o): 

a) Maior dependência do passivo exigível para 

financiamento do ativo (de 11% para 12%); 

b) Aumento da dívida global, em cerca de 131 milhares 

de euros (3,6%); 

c) Evolução da dívida de curto prazo sobre a dívida 

total, de 14% para 20%; 

d)  Comportamento negativo do PMP a terceiros (de 91 

para 184 dias) e do indicador de liquidez geral de 15% 

para 14%. 

A utilização do limite da DTOO foi, em 2017, de cerca de 

50%, situação oposta à que se verificava em 2013, a 

respeito do cumprimento do limite de endividamento 

líquido (utilização de 118%). 

O MG passou a dispor de um elemento responsável pela 

função de controlo, foi iniciada a compatibilização entre 

a NCI e o PGRCIC e o balanço já apresentou, no curto 

prazo, o valor dos empréstimos de médio e longo prazo, 

a liquidar no ano imediato. 

Vd. Ponto 2.6.2. 

auditoria, nomeadamente quanto à 

otimização da cobrança das receitas 

municipais, à análise sistemática da 

necessidade e utilidade da despesa a realizar 

e à contenção da dívida, de forma a assegurar 

o equilíbrio financeiro, em especial de curto 

prazo. 

 

 

 

4. PROPOSTAS 

Em resultado do descrito, propomos: 

4.1. O envio do presente relatório à tutela, nos termos do n.º 1 do art. 15º do DL n.º 276/2007, de 31/07. 

4.2. O envio do presente relatório e respetivos anexos, após homologação, ao Senhor Presidente da 

Câmara Municipal da Golegã, com menção expressa de dar conhecimento dos mesmos aos restantes 

membros da Câmara Municipal e de remeter cópia à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na 

alínea o), do n.º 2, do art. 35º da Lei n.º 75/2013, de 12/09. 

4.3. Que a Câmara Municipal, nos termos do n.º 6 do art. 15º do DL n.º 276/2007, de 31/07 e do art. 22º 

do Regulamento do Procedimento de Inspeção da IGF, dê conhecimento a esta Inspeção-Geral, no prazo 

de 60 dias a contar da receção deste documento, sobre o estado de implementação das recomendações 

efetuadas, juntando evidência documental, nos casos em que tal se justifique. 

4.4.  O encaminhamento do ponto 2.1.2. e respetivos anexos à Direção de Finanças de Santarém, que 

corresponde à área geográfica onde foram praticados os factos relevantes em matéria fiscal, em 

cumprimento do disposto na alínea b), do art. 41º do Regime Geral das Infrações Tributárias.  
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O presente trabalho foi realizado pela equipa constituída pelo Inspetor Jorge Antunes e pela Chefe de 

Equipa Helena Fonseca, com Direção de Projeto de Marlene Fernandes. 
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